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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0583/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 31 e 
32 da Lei Complementar nº 036/2008 e conforme solicitação 
contida no Protocolo nº 4.120/2024, 
 

RESOLVE: 
 
Prorrogar a disposição à Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca-PB, da servidora VALDILENE PEREIRA REIS, 
matrícula 3469, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Infantil 1, lotada na Secretaria de Educação, em 
regime de permuta com a servidora daquela Prefeitura, 
MARIA ELISABETE OLIVEIRA SOARES, com ônus para os 
respectivos órgãos de origem, pelo período de 01 (um) ano, a 
partir do dia 02 de março do corrente ano. 
  

Campina Grande, 26 de março de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0608/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0814024-
03.2023.8.15.0001, de origem do Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campina Grande, contida no Ofício 
Interno/Memorando nº 26.722/2024, 
 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
V, Referência E, à servidora ANA CAROLINE RIBEIRO 
TOME, matrícula 5006, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, a partir do 
dia 01 de abril de 2024. 
 

Campina Grande, 05 de abril de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0609/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0814024-
03.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 26.722/2024, 
 

RESOLVE: 

  
Conceder Gratificação por Aprimoramento 
Profissional correspondente a 5% (cinco) porcento sobre o 
vencimento base do cargo, à servidora ANA CAROLINE 
RIBEIRO TOME, matrícula 5006, ocupante do cargo efetivo 

de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 
a partir do dia 01 de abril do corrente ano. 
 

Campina Grande, 05 de abril de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0610/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o §6º do Art. 
13 da Lei nº 2.378/92 – Estatuto dos Servidores Municipais,  
 

 RESOLVE: 
 
Tornar sem efeito a Portaria nº 1221/2023, datada de 23 
de dezembro de 2023, de nomeação de ÍTALO CARDOSO 
DE LIMA para ocupar o cargo efetivo de Tecnico de 
Enfermagem, lotando-o(a) na Secretaria de Saúde. 

 
Campina Grande, 05 de abril de 2024. 

 
PORTARIA Nº 0611/2024  
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0818884-
47.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 26.708/2024, 
 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
II, Referência E, à servidora SANDRA SUELLY PEREIRA 
DA SILVA, matrícula 5018, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, a 
partir do dia 01 de abril de 2024. 
 

Campina Grande, 05 de abril de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0612/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0818884-
47.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 26.708/2024, 

 RESOLVE: 
  
Conceder Gratificação por Aprimoramento 
Profissional correspondente a 5% (cinco) porcento sobre o 
vencimento base do cargo, à servidora SANDRA SUELLY 
PEREIRA DA SILVA, matrícula 5018, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de 
Saúde, a partir do dia 01 de abril do corrente ano. 
 

Campina Grande, 05 de abril de 2024. 
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PORTARIA Nº 0613/2024  
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0811505-
55.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 26.064/2024, 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Vertical para a Classe II, na 
Referência A, à servidora SUZANA BARBOSA, matrícula 
3110, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, a partir do dia 01 de abril 
de 2024. 

Campina Grande, 05 de abril de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0614/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0811505-
55.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 26.064/2024, 

RESOLVE: 
  
Conceder Gratificação por Aprimoramento 
Profissional correspondente a 5% (cinco) porcento sobre o 
vencimento base do cargo, à servidora SUZANA BARBOSA, 
matrícula 3110, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, a partir do 
dia 01 de abril do corrente ano. 

 
Campina Grande, 05 de abril de 2024. 

 
PORTARIA Nº 0615/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à 
sentença judicial constante nos autos do Processo n° 
0822956-77.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campina Grande, contida no Ofício 
Interno/Memorando nº 26.081/2024, 
 

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na classe e referência 10P a servidora 
MARIA IVANIZA GOMES, matrícula 10466, ocupante do 
cargo efetivo de Professor de Educação Básica 1, lotada na 
Secretaria de Educação, a partir do dia 01 de abril do corrente 
ano. 

Campina Grande, 05 de abril de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0625/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 31 e 
32 da Lei Complementar nº 036/2008 e conforme os termos 
contidos no Protocolo nº 3.793/2024, 
 

RESOLVE: 
 
Prorrogar a disposição à Prefeitura Municipal de 
Queimadas - PB, da servidora MARIA APARECIDA 

MARCELINO PATRÍCIO, matrícula 14550, ocupante do 
cargo efetivo de Professor de Educação Infantil 2, lotada na 
Secretaria de Educação, em regime de permuta com a 
servidora daquela Prefeitura, FRANCISCA MARIA DE 
MELO, com ônus para os respectivos órgãos de origem, 
retroativo ao dia 02 de janeiro até o dia 31 de dezembro do 
corrente ano.  

Campina Grande, 08 de abril de 2024. 
 

PORTARIA Nº 0626/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 31 e 
32 da Lei Complementar nº 036/2008 e conforme os termos 
contidos no Protocolo nº 3.802/2024, 
 

RESOLVE: 
 
Prorrogar a disposição à Prefeitura Municipal de 
Queimadas - PB, da servidora municipal VERÔNICA 
LÚCIO DE BARROS, matrícula 13304, ocupante do cargo 
efetivo de Professor de Educação Básica 1, lotada na Secretaria 
de Educação, em regime de permuta com o servidor daquela 
Prefeitura, INÁCIO DA SILVA, com ônus para os respectivos 
órgãos de origem, pelo período de 01 (um) ano, retroativo ao 
dia 04 de janeiro até 31 de dezembro do corrente ano. 
 

Campina Grande, 08 de abril de 2024. 
 

PORTARIA Nº 0632/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município: 

RESOLVE: 
 
Nomear RAFAEL PEREIRA SOUSA para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, 
Símbolo CAT1, lotando-o na Secretaria de Saúde, retroativo a 
05 de abril do corrente ano. 
 

Campina Grande, 08 de abril de 2024. 
 

PORTARIA Nº 0633/2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no §2º do 
Art. 24, da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e 
mediante parecer da Medicina Ocupacional contido no 
Protocolo nº 54.163/2022, 
 

RESOLVE: 
 
Readaptar ao cargo de Agente de Serviços Gerais, por 
motivo de saúde, a servidora CRISTINA VIRGINIO DA 
SILVA ROCHA, matrícula 3068, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 
a partir da presente data. 

Campina Grande, 08 de abril de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0635/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com solicitação 
contida no Protocolo nº 11.996/2024; 
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RESOLVE 
 
Colocar à disposição do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio Grande do Norte, a servidora INGRID VIANA 
MOTA, matrícula 30585, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria de Administração, pelo 
período de 02 (dois) anos, COM ÔNUS para este Município, a 
partir do dia 01 de abril do corrente ano. 
  

Campina Grande, 09 de abril de 2024. 
 

PORTARIA Nº 0645/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e, mediante solicitação contida 
no Ofício Interno/ Memorando nº 18.677/2024 e; 
 
Considerando o Art. 10 da Lei N° 8.716 de 06/09/2023 - 
Processo seletivo de Gestores Educacionais na Rede Municipal 
de Ensino de Campina Grande; 
 

RESOLVE: 
 
Nomear JANICE ANACLETO PEREIRA DOS REIS para 
exercer o Cargo Comissionado de Gestor Educacional da 
Creche Municipal Passinha Agra, da Secretaria de 
Educação, durante o período de intervenção da titular, a contar 
do dia 01 de abril de 2024 a 30 de setembro de 2024. 
  

Campina Grande, 09 de abril de 2024. 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 0585/2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 20.331/2024, 
 

RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, LARISSA NADJARA ALVES DE 
ALMEIDA, matrícula 29740, lotada na Secretaria de Saúde, do 
cargo efetivo de FONOAUDIÓLOGO, a partir do dia 22 de 
março do corrente ano.    

Campina Grande, 26 de março de 2024. 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
ADESÃO 02.001/2024 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

No 038/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 118/2024 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 

requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
ADESÃO 02.001/2024 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
No 038/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMO AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI No 11.788/2008, DE 
25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA INTERMEDIAÇÃO DE 
CONTRATOS DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE 
CURSOS VARIADOS, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, que teve como 
vencedor a CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA 
CIEE, inscrita no CNPJ sob o no 61.600.839/0001-55, com 
despesa estimada em R$ 55.040,00 (cinquenta e cinco mil e 
quarenta reais), com fundamento no art. 86 da Lei Federal no 
14.133/2021. 
 

Campina Grande, 08 de abril de 2024. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Finanças 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
ADESÃO 02.001/2024 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

No 038/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 118/2024 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 
Considerando o que consta dos autos do Processo Licitatório no 
212/2024, RATIFICO a ADESÃO 02.001/2024 À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS No 038/2023, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI No 
11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA 
INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES DE 
NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS VARIADOS, A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, que teve como vencedor a CENTRO 
DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE, inscrita no 
CNPJ sob o no 61.600.839/0001-55, com despesa estimada em 
R$ 55.040,00 (cinquenta e cinco mil e quarenta reais), com 
fundamento no art. 86 da Lei Federal no 14.133/2021. 

 
Campina Grande, 08 de abril de 2024. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 

Secretário de Finanças 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 364/2024  
 
O Secretário de Educação do Município de Campina Grande-
PB, no uso das atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Pública, da 
Eficiência e da Publicidade que regem a Administração Pública;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos e 
demais atos normativos pertinentes;  
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CONSIDERANDO que o disposto do Decreto N° 4.604 de 05 
de agosto de 2021, que regulamenta a Gestão e a Fiscalização 
dos Contratos Administrativos no âmbito da administração 
direta e indireta do Município de Campina Grande - PB;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em 
observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal, 
cujo objeto CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE PLANEJAMENTO LEI N° 
14.133/2021 para o setor da Diretoria Administrativa 
Financeira da Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande- PB, oriundo de uma inexigibilidade com a empresa 
NANO CRIATIVO SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA, 
CNPJ 30.932.619/0001-03:  
 
Gestor: RAYANNE OLIVEIRA FREITA, assessora técnica, CPF 
n° 073.xxx.724-76.  
Fiscais: PATRÍCIO NATANAEL DA SILVA ALVES, assessor 
técnico, CPF nº 098.xxx.174-55.  
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
 

ANA NERY CARVALHO DE PAULA  
Diretora Administrativa Financeira 

PORTARIA Nº 650/2023 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
2.06.073/2023 

 
INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo de prorrogação de 
vigência do contrato de n° 2.06.073/2023, cujo objeto é a 
Reforma da Emef. Dr. Chateaubriand, pertencente ao sistema 
municipal de ensino da Prefeitura Municipal de Campina Grande 
- PB. TOMADA DE PREÇOS N° 025/2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 139/2022. PARTES: Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa EVOENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA - EPP. OBJETO: Prorrogação por 
mais 120 (cento e vinte) dias do contrato de n° 2.06.076/2023, 
no intuito de conclusão da obra objeto do contrato. 
SIGNATÁRIOS: Raymundo Asfora Neto e o representante legal 
da empresa, o Sr. EMERSON ANTONIO PEREIRA ALVES. 
DATA DE ASSINATURA: 20/03/2024 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

 
PORTARIA Nº 001/2024  
 
A Secretária de Desenvolvimento Econômico, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o previsto na Lei Nº 14.133/21 
quanto às determinações legais para realização de contratações 
pela Administração Pública e ainda quanto às determinações 
legais para acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos.  

RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para a 
função de Responsáveis pela elaboração da fase interna das 
Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Econômico:  
 
a) JOSÉ LUÍS DE SOUZA – MAT. 30.179  
b) AMÉLIA VALESKA GOMES RODRIGUES 
VASCONCELOS – MAT. 30.617  
c) FLÁVIO CHAVES SODRÉ – MAT. 29.349  
 
Art. 2º - O prazo de validade da comissão de fiscalização de 
contratos será de 01(um) ano, a partir da presente data.  
 
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 09 de Abril de 2024.  
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA  
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

  

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.002/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE OBRAS E CENTRO DE INTEGRACAO 
EMPRESA ESCOLA – CIEE. OBJETO: O OBJETO DO 
PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMO AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 11.788/2008, DE 
25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA INTERMEDIAÇÃO DE 
CONTRATOS DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE 
CURSOS VARIADOS, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE OBRAS, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. LICITAÇÃO: ADESÃO N° 08.001/2024 DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2023, ORIUNDA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023. VALOR: O VALOR 
MENSAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 17.200,00 
(DEZESSETE MIL E DUZENTOS REAIS), PERFAZENDO O 
VALOR ANUAL DE R$ 206.400,00 (DUZENTOS E SEIS MIL 
E QUATROCENTOS REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CAMPINA 
GRANDE – PB. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 
2001 2056 | 3390.39 | 15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
Nº 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA 
MACHADO E PATRICIA TESTAI PASCHOAL. DATA DE 
ASSINATURA: 05 DE ABRIL DE 2024.  
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO  
Secretário de Obras 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.003/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE OBRAS E FUNDAÇÃO CENTROS DE 
REFERÊNCIA EM TECNOLOGIA INOVADORA - CERTI. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
ESTUDOS TÉCNICOS PARA A MODELAGEM E 
PLANEJAMENTO DO PARQUE TECNOLÓGICO DE 
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CAMPINA GRANDE - PB. VALOR: R$ 1.988.700,00 (UM 
MILHÃO, NOVECENTOS E OITENTA E OITO MIL E 
SETECENTOS REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA CONTRATAÇÃO É DE 09 (NOVE) MESES CONTADOS 
DA SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, PRORROGÁVEL NA 
FORMA DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. LICITAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08.0001.2024. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 17540000| 
15 451 1030 1040 | 4490.39. SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER 
LUCENA MACHADO E ERICH MUSCHELLACK E 
LAERCIO ANICETO SILVA. DATA DE ASSINATURA: 04 DE 
ABRIL DE 2024.  
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO  
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 
PORTARIA Nº 003/2024/SEPLAN/GS  
 

26 de janeiro de 2024.  
 
DESIGNA SERVIDORA PARA REPRESENTAR A 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO DE 
CAMPINA GRANDE NA PLATAFORMA INTEGRADA 
DE OUVIDORIA E ACESSO À INFORMAÇÃO – 
FALA.BR  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no 
uso de suas atribuições legais, com base no art. 23, da Lei 
Complementar nº 15 de 26 de dezembro de 2002;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora JULIANA GOMES DA SILVA 
FAUSTINO, Matrícula 30.059 para representar a Secretaria de 
Planejamento do Município de Campina Grande na plataforma 
integrada de ouvidoria e acesso à informação – fala.br  
 
Art. 2º. Esta Portaria revoga outras portarias existentes em 
relação a indicação de representante da Secretaria de 
Planejamento do Município de Campina Grande na plataforma 
integrada de ouvidoria e acesso à informação – fala.br;  
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor, com data retroativa a 02 
de outubro de 2024.  
 

Campina Grande, 26 de janeiro de 2024  
 

FELIX ARAÚJO NETO  
Secretário de Planejamento 

 
PORTARIA N° 006/2024/SEPLAN/GS  
 

DE 09 DE ABRIL DE 2024  
 
Designa gestores e fiscais de contratos, nos termos da Lei 
n°14.133/2021 e do Decreto n° 11.246/2022.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
FELIX ARAÚJO NETO, no uso de suas atribuições legais, 
presentes no art.23, da Lei Complementar nº 15, de 26 de 
dezembro de 2002;  

CONSIDERANDO o previsto no §3° do art.8 da Lei n° 
14.133/2021 e no Decreto n° 11.246/2022, quanto às 
determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos;  
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Nomear os seguintes servidores para as funções de 
Gestor de Contratos e membros da Comissão de Fiscalização da 
Secretaria de Administração:  
 
I. GESTORA DE TODOS OS CONTRATOS:  
JULIANA GOMES DA SILVA FAUSTINO - Matrícula 
30.059  
 
II. FISCAIS DE CONTRATOS:  
 
A) Para os contratos de aquisição de material de expediente e 
consumo, fica designado o servidor Getúlio Dantas de 
Oliveira, Matrícula nº 23.895; 
B) Para os contratos de aquisição de materiais de construção e 
elétrico, fica designado o servidor Getúlio Dantas de 
Oliveira, Matrícula nº 23.895;  
C) Para contratos de locação de veículos fica designado o 
servidor Getúlio Dantas de Oliveira, Matrícula nº 23.895;  
D) Para contrato de locação do imóvel da Sede da Secretaria fica 
designado o servidor Getúlio Dantas de Oliveira, Matrícula 
nº 23.895;  
E) Para os contratos de outros serviços e/ou compras Secretaria 
fica designado o servidor Getúlio Dantas de Oliveira, 
Matrícula nº 23.895;  
F) Para contratos pertinentes às demandas oriundas da Gerência 
de Projetos Arquitetônicos e Desenhos Urbanísticos, fica 
designado o servidor Jhonnathas Rubens Lima Marinho, 
Matrícula nº 28822.  
 
Artigo 2º - Compete a servidora, designada como gestora do 
contrato de que trata esta portaria, gerenciar o aludido contrato 
até o término de sua vigência. O gestor acima designado 
responde pelo exercício das atribuições a ele confiadas.  
 
Artigo 3º - Compete ao servidor, designado como fiscal do 
contrato, fiscalizar a sua execução, relatando incidentes 
contratuais para que sejam tomadas as providências necessárias 
pela autoridade competente; 
 
Artigo 4º - Responde o fiscal pelo exercício das atribuições a ele 
confiadas;  
 
Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor, com efeitos retroativos 
a 01/01/2024.  
 
Artigo 6º - Revogam-se as disposições em Contrário.  
 

Campina Grande – PB, 09 de abril de 2024  
 

FÉLIX ARAÚJO NETO  
Secretário de Planejamento 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.09.001/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CENTRO DE 
INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA – CIEE. OBJETO: O 
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OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 
11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA 
INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES DE 
NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS VARIADOS, A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
052/2023 VALOR: O VALOR MENSAL DA 
CONTRATAÇÃO É DE R$ 12.900,00 (DOZE MIL E 
NOVECENTOS REAIS), PERFAZENDO O VALOR ANUAL 
DE R$ 154.800,00 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL 
E OITOCENTOS REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CAMPINA 
GRANDE – PB. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 451 
1020 2061 | 3390.39 | 15500000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
Nº 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: FÉLIX ARAÚJO NETO E 
PATRICIA TESTAI PASCHOAL. DATA DE ASSINATURA: 02 
DE ABRIL DE 2024. 
 

FÉLIX ARAÚJO NETO  
Secretário de Planejamento 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.09.002/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE PLANEJAMNETO E JBF DOS SANTOS - 
ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BOMBEIRO CIVIL PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR 
NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB. LICITAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09.001/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 283/2024. VALOR: R$ 20.000,00 
(VINTE MIL REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA CONTRATAÇÃO É DE 4 (QUATRO) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, PRORROGÁVEL NA FORMA DA LEI 
Nº 14.133/21. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 121 1026 
2064 | 3390.39 | 15001000. FUNDAMENTAÇÃO: 
SIGNATÁRIOS: FÉLIX ARAÚJO NETO E JANAILTON 
BATISTA FRANCA DOS SANTOS. DATA DE ASSINATURA: 
09 DE ABRIL DE 2024.  
 

FELIX ARAÚJO NETO  
Secretário de Planejamento 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16121/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Sociedade Paraibana De Pediatria. Objeto: 
Contratação (Apoio) Para Empresa Especializada Na Realização 
Do 2º Congresso De Pediatria Da Região Nordeste, Que Será 
Realizado Na Cidade De Campina Grande - Pb. Valor Global: 
R$ 50.000,00. Prazo Contratual: 60 Dias. Fundamentação 
Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 16015/2024/Fms/Sms - 
Lei Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De 
Recursos: 15001002. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Maria Do Socorro Ferreira Martins. Data Da Assinatura: 
09/04/2024.  

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16135/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Drogafonte Medicamentos E Material 
Hospitalar. Objeto: Aquisição De Medicamentos Hospitalares 
Para Atender As Demandas Da Secretaria Municipal De Saúde 
De Campina Grande – Pb. Valor Global: R$ 45.408,00. Prazo 
Contratual: 120 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16040/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da 
Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Eugênio José Gusmão Da Fonte 
Filho. Data Da Assinatura: 08/04/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16147/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Amadeu Projetos E Construções Ltda. 
Objeto: Contratação De Empresa Especializada Na Elaboração 
Dos Projetos Das Instalações Elétricas Para A Oficina Do Cer, 
Conforme As Prescrições Técnicas Da Abnt, Em Atendimento 
As Demandas Da Secretaria Municipal De Saúde De Campina 
Grande – Pb. Valor Global: R$ 34.500,00. Prazo Contratual: 
180 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16049/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.1034. Elemento Da Despesa: 
4490.51. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Ricardo Amadeu Aranha Costa. Data 
Da Assinatura: 08/04/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16132/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Fms/Pmcg E Nutrycamp Soluções Alimentares Ltda. 
Objeto: Contratação Dos Serviços De Fornecimento De Lanches 
Festivos, Para Atender As Necessidades Da Prefeitura Municipal 
De Campina Grande, Estado Da Paraíba. Valor Global: R$ 
392.779,00. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação 
Legal: Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 0006/2023/Sad/Pmcg – 
Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto 
Federal 7.892/2013, Decretos Municipais Nº 4.422/19, Nº 
4.444/2019, Lei Complementar Nº123/2006, Portaria 
Conjunta Sad/Cgm Nº 02/2021. Funcionais Programáticas: 
10.122.2001.2124. Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De 
Recursos: 15001002. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Wellington Monteiro Da Silva. Data Da Assinatura: 
05/04/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16149/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Cenep – Centro Especializado Em 
Nutrição Enteral E Parenteral. Objeto: Aquisição De Nutren 
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2.0 200ml Para Atender A Demanda Judicial Em Caráter De 
Emergência No Período De 180 Dias. Demanda Judicial De: 
Maria Regina Marinho Processo N°: 0824186- 
91.2022.8.15.0001. Valor Global: R$ 5.766,00. Prazo 
Contratual: 180 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16050/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da 
Despesa: 3390.32. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Bruno Joseph Caldas Borges. 
Data Da Assinatura: 09/04/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16150/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Hospdrogas Comercial Ltda. Objeto: 
Aquisição De Loção Hidratante Corporal Umiditá Pele Seca E 
Extra-Seca 500ml Para Atender A Demanda Judicial Em Caráter 
De Emergência No Período De 180 Dias. Demanda Judicial De: 
Angelo Gabriel Paz Da Silva. Processo N°: 0011121-
78.2023.4.05.8201. Valor Global: R$ 11.365,38. Prazo 
Contratual: 180 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16051/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da 
Despesa: 3390.32. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Heribaldo Egidio Da Silva. Data 
Da Assinatura: 09/04/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16148/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Kolke Do Brasil Importação E Exportação 
Ltda. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Em 
Locação De Equipamentos De T.I. (Desktop), Para Atender 
Toda Rede De Atenção Básica, Da Secretaria De Saúde De 
Campina Grande Pb. Valor Global: R$ 1.823.040,00. Prazo 
Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16048/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. 
Funcional Programática: 10.301.1015.2116. Elemento Da 
Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Elvis Francisco Leão. Data Da 
Assinatura: 09/04/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16151/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Maria Aparecida Santos Da Silva 
Comercio. Objeto: Locação De Camas E Colchões Hospitalares, 
Para Atender As Demandas Da Secretaria Municipal De Saúde 
De Campina Grande. Valor Global: R$ 70.200,00. Prazo 
Contratual: 06 Meses. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16052/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da 
Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Maria Aparecida Da Silva. Data 
Da Assinatura: 09/04/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº. 
16152/2024/Fms/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Sms/Pmcg E 
Walber Bruno Lopes De Melo. Objeto: Locação Do Imóvel No 
Município De Campina Grande - Pb, Com Vista A 
Implementação Da Ubs Cidades Ii, Localizado Na Rua Paulista, 
249, Bairro Das Cidades, Campina Grande - Pb. Procedimento 
Licitatório: Inexigibilidade De Licitação N°. 
16017/2024/Fms/Sms/Pmcg. Fundamentação Legal: Art. 74, 
V, Da Lei Nº. 14.133/2021, Alterada E Lei Municipal Nº. 
29/05 E Lei N0 8.245/91. Valor Global: R$ 13.680,00. Prazo 
Contratual: 12 Meses. Funcional Programática: 
10.301.1015.2116. Elemento De Despesa: 3390.36. Fonte De 
Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Walber Bruno Lopes De Melo. Data Da Assinatura: 
09/04/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº. 
16153/2024/Fms/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Sms/Pmcg E 
Faustino Negocios Imobiliarios. Objeto: Locação Do Imóvel No 
Município De Campina Grande - Pb, Com Vista A 
Implementação Do Caps Ad, Localizado Na Rua Marechal 
Deodoro Da Fonseca, 631, Prata, Campina Grande - Pb. 
Procedimento Licitatório: Inexigibilidade De Licitação N°. 
16019/2024/Fms/Sms/Pmcg. Fundamentação Legal: Art. 74, 
V, Da Lei Nº. 14.133/2021, Alterada E Lei Municipal Nº. 
29/05 E Lei N0 8.245/91. Valor Global: R$ 69.600,00. Prazo 
Contratual: 12 Meses. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento De Despesa: 3390.39. Fonte De 
Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Antonio Faustino De Almeida Filho. Data Da Assinatura: 
09/04/2024.  

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16264/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16103/2023. Partes: Sms/Pmcg E Djanete 
Ribeiro Sampaio. Objeto Contratual: Contratação De 
Profissionais Médicos, Com Comprovação De Experiência De 
Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De 
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E 
Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao 
Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do 
Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 
10/04/2025) E Igual Valor (R$ 288.000,00). Fundamentação: 
Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.36. Fontes De 
Recursos: 16000000 Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Djanete Ribeiro Sampaio. Data Da Assinatura: 05/04/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 
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EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16387/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16160/2023. Partes: Sms/Pmcg E Mrs Serviços 
Médicos Ltda. Objeto Contratual: Contratação De Profissionais 
Médicos, Com Comprovação De Experiência De Atuação, Para 
Atendimento De Urgência E Emergência, De Forma 
Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais, 
Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões Presenciais E/Ou 
Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E Visitas Clínicas, 
Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao Fundo 
Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 19/05/2025) E 
Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da 
Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E 
Matheus Rodrigues De Souza. Data Da Assinatura: 
08/04/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16431/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16172/2023. Partes: Sms/Pmcg E Italo Yuri 
Torres De Alencar. Objeto Contratual: Contratação De 
Profissionais Médicos, Com Comprovação De Experiência De 
Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De 
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E 
Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao 
Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do 
Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 
26/05/2025) E Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: 
Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques 
Dunga Júnior E Italo Yuri Torres De Alencar. Data Da 
Assinatura: 09/04/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16160/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16052/2023. Partes: Sms/Pmcg E Almeida 
Serviços Médicos Ltda. Objeto Contratual: Contratação De 
Profissionais Médicos, Com Comprovação De Experiência De 
Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De 
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E 
Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao 
Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do 
Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 
10/04/2025) E Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: 
Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De 
Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Ana Beatriz Pinto Almeida Bento. Data Da Assinatura: 
09/04/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.11.005/2024. PARTES: 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES E 
ABELHAS PARA PRESTAR CONSULTORIA À POPULAÇÃO 
DA ZONA RURAL DE CAMPINA GRANDE/PB. 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
11.001/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2024. 
VALOR: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: 
O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO É DE 12 (DOZE) 
MESES COM INÍCIO A PARTIR DA DATA DE 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20 606 1003 2071 | 
3390.39| 15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
RENATO BENEVIDES GADELHA E MARIA DO CARMO 
CARNEIRO. DATA DE ASSINATURA: 5 DE ABRIL DE 2024.  
 

RENATO BENEVIDES GADELHA  
Secretário de Agricultura 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 2.11.014/2023. PARTES: SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E INSTASOLUTIONS PRODUTOS E 
GESTAO EMPRESARIAL LTDA – ME. OBJETO: O 
PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A RETIFICAÇÃO 
DA CLÁUSULA SEGUNDA (DA VIGÊNCIA) E DA 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR), BEM COMO A 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS. VIGÊNCIA: O 
PRAZO DO CONTRATO Nº 2.11.014/2023 FICA 
PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DO 
ENCERRAMENTO DO CONTRATO ORIGINÁRIO, QUAL 
SEJA DIA 14 DE ABRIL DE 2024. VALOR: FICA 
CONCEDIDO O REAJUSTE DE VALOR NO PERCENTUAL 
DE 5,37% ACRESCIDO NO VALOR DO CONTRATO 
ORIGINÁRIO, EM CUMPRIMENTO AO REAJUSTE ANUAL 
PREVISTO NA CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO Nº 
2.11.014/2023, A PARTIR DA ASSINATURA DO PRESENTE 
TERMO ADITIVO. SIGNATÁRIOS: RENATO BENEVIDES 
GADELHA E WINNER VINICIUS RODRIGUES FERREIRA 
CREPALDI. DATA DE ASSINATURA: 08 DE ABRIL DE 
2024.  
 

RENATO BENEVIDES GADELHA  
Secretário de Agricultura 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14.007/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24.507/2024 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da Prefeitura 
Municipal de Campina Grande, em observância aos requisitos 
previstos na legislação pertinente, RATIFICA a dispensa de 
Licitação Nº 14.007/2024, cujo objeto é a “Aquisição de Telas, 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 09 DE ABRIL DE 2024                                                PÁGINA 9 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

em atendimento ao Departamento de Manutenção da Secretaria 
de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de Campina Grande - PB”, 
em favor da empresa COMERCIAL DE TELAS E FERRAGENS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 17.497.097/0001-92, no valor de 
R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS), com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021, 
conforme parecer da assessoria jurídica. 
 

Campina Grande, Paraíba, 08 de abril de 2024. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTI 
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 

LICITAÇÕES 
 

CONCORRÊNCIA Nº 9.03.01/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

AVISO DE SUSPENSÃO – UASG 981981 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CAMPINA GRANDE - PB, através da AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, torna público que a Licitação para 
REGISTRO DE PREÇOS na Modalidade CONCORRÊNCIA, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento “MENOR 

PREÇO por LOTE”, em REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDO; PAVIMENTAÇÃO EM 
INTERTRAVADO DE CONCRETO; PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ; RECAPEAMENTO ASFÁLTICO; DRENAGEM E 
SANEAMENTO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, está suspenso por tempo 
indeterminado, em decorrência da necessidade de alterações no 
instrumento convocatório. A suspensão será divulgada através 
dos portais (https:/www.gov.br/compras/pt-br//), 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-
datransparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https://sistema.campinagrande.br/cdc) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf).  
 

Campina Grande, 09 de abril de 2024.  
 

EMANUELA PRISCILA ARAUJO PEREIRA  
Agente de Contratação

 
DEMAIS PUBLICAÇÕES 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE – TCE/RN E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE/PB.  
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 
690, Petrópolis, em Natal/RN, CEP 59012-360, inscrito no 
CNPJ nº 12.978.037/0001-78, doravante denominado apenas 
TCE/RN, representado, neste ato, pelo seu Presidente, 
Conselheiro ANTONIO GILBERTO DE OLIVEIRA JALES, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 266.408.993-53, e, de outro lado, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE/PB, com sede na Av. Rio Branco, nº 304, Prata, 
CEP: 58400-058, em Campina Grande – PB, inscrita no CNPJ 
nº 08.993.917/0001-46, representada, neste ato, pelo seu 
Prefeito, BRUNO CUNHA LIMA BRANCO, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 089.541.014-10, RESOLVEM, de comum 
acordo, celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, 
regido pelas regras da Lei n.º 14133/2021 naquilo que for 
cabível, e em consonância com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1. O presente instrumento tem por objeto estabelecer a 
cooperação técnico-científica e cultural, através do intercâmbio 
de conhecimentos, informações e experiências, a fim de 
promover a capacitação, o aperfeiçoamento e a especialização 
técnica de recursos humanos, bem como a cessão recíproca de 
servidores públicos integrantes do quadro de pessoal dos 
partícipes, de modo a atender as necessidades da Administração 
Pública e o desenvolvimento institucional.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA CESSÃO DE 
SERVIDOR  
 
2.1. Os partícipes poderão, preferencialmente em regime de 
reciprocidade entre eles, realizar a cessão de servidores públicos 
dos seus respectivos quadros de pessoal, desde que considerados 
necessários à execução dos serviços de natureza pública de 
competência do partícipe solicitante.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A cessão do servidor far-se-á 
mediante solicitação escrita do partícipe solicitante, observados 
os trâmites do respectivo processo administrativo, devendo ter 
por escopo, em todo e qualquer caso, o atendimento dos 
interesses e necessidades da Administração Pública.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A cessão será sempre concedida 
pelo prazo de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada por igual 
período, de acordo com o interesse dos partícipes, desde que o 
partícipe cedente receba sua solicitação formal com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias antes do término da cessão. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O servidor cedido permanecerá 
sujeito ao mesmo regime jurídico inerente ao seu cargo ou 
emprego efetivo, independentemente da sua movimentação em 
razão da cessão.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – A infringência, pelo servidor 
cedido, de normas legais ou regulamentares, acarretará o seu 

imediato retorno ao cedente, para responder ao devido processo 
disciplinar.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – A cessão do servidor será sempre 
autorizada pelo representante legal de cada um dos partícipes, 
por meio de ato formal, cujo respectivo extrato deverá ser 
publicado no Diário Eletrônico do TCE/RN e, de igual modo, 
na imprensa oficial do órgão municipal partícipe. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – É facultado ao partícipe cedente 
recusar o pedido de cessão do servidor, por motivo de 
necessidade do serviço, devidamente justificado, ou solicitar o 
seu retorno, desde que o partícipe cessionário receba a 
comunicação formal com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO 
E DO ÔNUS DA CESSÃO  
 
3.1. O ônus da remuneração da cessão poderá ser do partícipe 
cedente ou cessionário.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando o ônus da remuneração 
da cessão for de responsabilidade do partícipe cedente, o 
partícipe cessionário se obriga a remeter até o 10º (décimo) dia 
de cada mês, as folhas ou o registro de freqüência do servidor 
cedido para fins de anotação e liberação dos seus vencimentos, a 
partir da avaliação realizada pelo Setor de Pessoal do partícipe 
cedente.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Não sendo atendida a exigência 
prevista no parágrafo primeiro, o partícipe cedente sustará o 
pagamento referente ao mês correspondente, o qual somente 
será liberado após a devida regularização da situação funcional 
do servidor mediante justificativa fundamentada.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso do ônus da 
remuneração da cessão ser de responsabilidade do partícipe 
cessionário, cabe a ele implantar a remuneração do servidor em 
sua folha de pagamento.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – Para implantação dos vencimentos 
do servidor na forma prevista no parágrafo terceiro, o partícipe 
cedente deverá informar a composição dos vencimentos do 
servidor, de forma discriminada, excluindo as parcelas 
remuneratórias que são pagas em decorrência do efetivo 
exercício no órgão de lotação, e, ainda, indicar o regime 
previdenciário ao qual é filiado. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – O partícipe cedente deverá 
informar ao partícipe cessionário sempre que houver alteração 
de vencimento do cargo efetivo do servidor cedido, bem como 
acerca da ocorrência da elevação de adicionais por tempo de 
serviço e afins.  
 
PARÁGRAFO SEXTO – O partícipe cedente que arcar com o 
ônus da remuneração do servidor cedido será reembolsado pelo 
partícipe cessionário, devendo apresentar o valor a ser 
reembolsado, discriminado por servidor cedido e parcela 
remuneratória, para reembolso no mês subseqüente.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso o partícipe cedente seja o 
TCE/RN, o reembolso dos valores referidos no parágrafo 
primeiro será feito por meio de depósito bancário, sob 
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responsabilidade do partícipe cessionário, de acordo com os 
dados bancários que deverão ser fornecidos para tal finalidade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO – Caso o partícipe cedente seja a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE/PB, o reembolso dos valores referidos no parágrafo 
primeiro será feito por meio de depósito bancário, sob 
responsabilidade do partícipe cessionário, de acordo com os 
dados bancários que deverão ser fornecidos para tal finalidade. 
 
PARÁGRAFO NONO – Caso o partícipe cedente seja a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE/PB, e seja o caso de cessão de servidor público 
municipal para exercer cargo em comissão ou função de direção, 
chefia ou assessoramento, o ônus da remuneração é da entidade 
cessionária.  
 

4. CLAUSULA QUARTA – DAS 
RESPONSABILIDADES MÚTUAS 
 
4.1. Os partícipes obrigam-se, mutuamente, além das condições 
previstas nas demais cláusulas deste instrumento e do respectivo 
plano de trabalho, quanto às seguintes responsabilidades: 
a) designar um servidor do seu quadro de pessoal para atuar 
como agente de integração, visando ao planejamento e à 
execução das atividades previstas neste instrumento; 
b) receber, em suas dependências, o servidor indicado pelo 
outro partícipe para a realização de tarefas inerentes ao 
planejamento e à execução das atividades previstas neste 
instrumento; 
c) dar conhecimento imediato ao outro partícipe de qualquer 
fato ou ocorrência que prejudique ou interfira o planejamento 
ou a execução das atividades previstas neste instrumento; 
d) disponibilizar, nos limites das possibilidades de cada um, os 
equipamentos, os materiais e os demais insumos necessários para 
a realização de todos os encontros, eventos e afins que venham a 
ser realizados no cumprimento das atividades previstas neste 
instrumento; 
e) fornecer informações e orientações necessária para o 
desenvolvimento e fiel cumprimento das atividades previstas 
neste instrumento, e a partir dele, da melhor forma possível. 
 
5. CLAUSULA QUINTA – DOS CUSTOS 
FINANCEIROS 
 
5.1. O presente acordo não implica compromisso de repasses 
financeiros entre as partes, ficando a cargo de cada uma destas, a 
conta da correspondente dotação orçamentária, arcar tão-
somente com as despesas decorrentes do atendimento das 
respectivas responsabilidades, desde que estejam diretamente 
relacionadas ao cumprimento dos objetivos deste instrumento. 
 

6. CLAUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 

6.1. O presente acordo tem a vigência de 02 (dois) ano, 
contados da data de sua assinatura.  
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES E DA 
RESCISÃO  
 

7.1. Os termos e condições deste instrumento poderão ser 
alterados, por meio de termo aditivo, a qualquer tempo, 
motivadamente, a critério dos partícipes, desde que não alterem 
o seu escopo. 
 
7.2. O presente instrumento poderá ser rescindido, 
independentemente de justificativa, a qualquer tempo, de forma 

consensual ou por iniciativa de um dos partícipes, desde que 
proceda a sua denúncia e comunicação formal ao outro, com 
uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
 
7.3. O presente instrumento poderá ser rescindido, também, no 
caso de superveniência de lei ou qualquer outro ato normativo 
que o torne material inexeqüível do ponto de vista formal ou 
material, bem como por razões de relevante interesse público 
ou, ainda, em razão da inadimplência ou descumprimento de 
suas cláusulas, devendo, nesse último caso, ser realizada a 
comunicação formal ao partícipe inadimplente em até 10 (dez) 
dias da ocorrência do fato motivador da rescisão.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
 
8.1. Como condição de eficácia para o acordo, objeto do 
presente instrumento, os partícipes providenciarão a publicação 
do respectivo extrato, bem como dos eventuais aditivos, na 
imprensa oficial, isto é, no Diário Eletrônico do TCE/RN e na 
imprensa oficial do órgão municipal partícipe. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  
 
7.1. Os casos omissos serão solucionados mediante 
entendimento entre os órgãos partícipes e formalizados, sempre 
que se fizer necessário, por meio da celebração de termo 
aditivo.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO  
 
8.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
decorrentes do acordo, objeto do presente instrumento, bem 
como de seus eventuais aditivos, os partícipes elegem o foro da 
Comarca de Natal/RN, em detrimento de qualquer outro foro 
possível, por mais privilegiado que seja.  
 
E por estarem assim acordados, os órgãos partícipes, por meio 
de seus representantes legais, além de duas testemunhas, 
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 

Natal/RN, 20 de março de 2024. 
 

Conselheiro ANTONIO GILBERTO DE OLIVEIRA JALES 
Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito do MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DA 

PARAÍBA 
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